
 
Ato de Execução – Código Aduaneiro da União 

ANEXOS 
_______________________________________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO 22-061 
PEDIDO DE OBTENÇÃO DO ESTATUTO DE EXPORTADOR 

REGISTADO 

 
 
 
 
 
 
 

1 Substituído pela retificação efetuada pelo Regulamento de Execução (UE) 2017/989 da Comissão, de 8 de junho 

1 
AT – Versão consolidada – junho de 2017  

                                                           



 
Ato de Execução – Código Aduaneiro da União 

ANEXO 22-06 
________________________________________________________________________________________________ 

 

VERSÕES   
 

DATA AUTOR VERSÃO COMENTÁRIO 

01-02-2016 Ana Bela Ferreira  1ª (original) 

Criação do Documento 

ANEXO 22-06 do Regulamento de Execução (UE) 
2015/2447  
Publicado no JO n.º L 343, de 29/12/2015 
 

30-06-2017 Ana Bela Ferreira 2 
Substituído pela rectificação efetuada pelo Regula-
mento de Execução (UE) 2017/989 da Comissão, de 8 
de junho,  publicada no JO n.º L149 de 13/06/2017 
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 1) O presente formulário de pedido é comum aos regimes SPG de quatro entidades: a União Europeia (UE), 

a Noruega, a Suíça e a Turquia («as entidades»). Convém notar, no entanto, que os respetivos regimes 
SPG destas entidades podem diferir em termos de países e de produtos cobertos. Por conseguinte, um 
determinado registo só será eficaz para efeitos de exportações ao abrigo do(s) regime(s) SPG que consi-
derar(em) o seu país como país beneficiário. 
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2) A indicação de número EORI é obrigatória para os exportadores e para reexpedidores da UE. Para os 
exportadores dos países beneficiários, da Noruega, da Suíça e da Turquia, é obrigatória a indicação do 
NIF. 

  3) Sempre que os pedidos de obtenção de estatuto de exportador registado ou outros tipos de intercâm-
bio de informações entre os exportadores registados e as autoridades competentes dos países benefi-
ciários ou as autoridades aduaneiras dos Estados-Membros forem efetuados através de técnicas de 
processamento eletrónico de dados, a assinatura e o carimbo referidos nas casas 5, 6 e 7 são substitu-
ídos por uma autenticação eletrónica. 
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